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PROCESSO Ns 54240.0(8941/2023-10
DtsPENSA DE UC|TAçÃO Ne 9OOOU2O24

TERMO DE CONTRATO N9 2112024

CoNTRATO DE AQUTSTçÃO DE AqUtSlçÃo DE AUMENTOS

DA AGRICULTURA FAMIUAR, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,

POR INTERMÉDIO DA BASE ADMINIÍRATIVA DA

GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA COOPERATIVA

DOs APICUTTORES DE CATOTE DO ROCHA ITDA. COAPIL

A União, por intermédio dâ BASE ADMIN|STÉAT|VA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PEssOA (UASG 1601751,

com sede na Praça Olavo Bilac s/N - Varadouro - João Pessoa/ PB CEP: 58010-610, inscrita no CNPJ sob

o ns 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Sr. Coronel FEIIPE

RIBEIRO DA SIwA, portador da édula de identldade ne 020474494{ - MD, nomeado pela Portaria - C

Ex ne 485, de 12 de maio de 2022, publicada no D.o.U. de 16 de maio de 2022, doravante denominada

CONTRATANTE, e por outro lãdo a COOPERATIVA DOS APICUTTORES DE CATOIE DO ROCHA LTDA -
COAPIL com sede no Rua Luiz Reinaldo de Araujo ne 254, Padre Pedro Serrao, CEP 58.884-000 - Catolé

do Rocha - P4 ínscrita no CNPJ sob n.e LO.757.7301OO01-95, doravante denominada COÀITRATADA,

neste ato representada pelo STVICTOR AUGUSTO DE BARROS CURIOSO,ldentidade ne 3.979.791- SSDS-

PB, conforme procuração junto ao processo, tendo em vista o que consta no Processo ne

64240.00694112023-10 e em observâncía às disposições da Lei. ne 14.133, de 1g de abril de 2027, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Têrmo de Contrato, decorrente da Dispensa

de licitação ne 90OOL|2024, mediante as cláusulas e condições ãseguir enunciadas.

t- cúusutÁ PRIME|RA '

1.1 É objeto deste contratação a Aqu§tçi[o DE AUMENToS DA AGRICULTURA FAMttlAR, na

modalidade Compre lnstitucional, do Prograrna de Aquisição de Alimentos (PAÀ), para atendimento da

demanda dos órgãos e entidades da administração pública federal, de acordo com o êditâl da Dlspensa

ne 9OOOL|2024, que integra o presente Contrato, independentcmente de anexação ou transcrição.

U - CúUSULA SEGUNDA

(Tcrmo dc CooFato r" 2tf2024- Dispcma À' 9000ttr024, Brso Admini

MINISÍÉRlo OA DEFESA

EXÉROÍO gRAStl.EtRO

BASE ADM|N|ÍRATTVA DA GUARNTçÃO DE lOÃO PESSOA
(rRSdâPeÍalba/19081
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r2.1 A CONTRATADA se compromete a fomecer os alimentos da Agriculturâ Familiar a

coníorme descrito na Proposta de Vendâ de Allmentos da Agricultura Familiar, paÍte

lnstrumento.

2.2 DiscrimineÉo do objeto:

lll - cúusutá TERCE|RA

3.1 O limite indlvidual de venda de allmentos da Agrlcultura Famlliar é de até RS 30.0@,00 (trinta mil
reaisl por Oecleração de Aptldão ao PRONAF- DAP ou CAF, porano ciül, por órgão comprador, referente
à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquislção de Alimentos - modelidade Compra

lnstitucional.

3.2 O limite de venda por organlzação fornecedora é de até RS 6.000.000,00 (seis mllhões de reais) por

Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CÂF, pessoa JurÍdlca, ou RS 3.000.m0,@ para propostas

apresentadas por demais grupos Íornecedores. por ano civil, respeitados os limites por unidade familiar.

IV- CúUSUIÁ QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contÍatação estão programedas em dotação orçamentárla pÍóprla,
prevista no orçamento do (Estado, DF, Munlcípio), para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1./160175

Fonte: 10o(rcOq)00

Programa de Trabalho: 171397

Elemento de Despesa: 33.90.30/07

Pl: E6SUPUA1QR

NE: 2024NE000112

V-CúUsUIÁQUINTA
5.1 O lnício da entrega dos alimentos será lmedlatamente após o recebimento da Ordem de Compra,

expedida pelo Departamento de Compres, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantldade

adquirida ou até 2l dejaneiro de 2025.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser felta nos locais, dias e quantidades de acordo com a Oispensa nl
9mo1.

5.3 O recebimento
pessoa responsável

CfcÍrDo dc CootÍalo D' 2

dos alimentos dar-se-á mediante apresent3ção das Notas Fiscals de Venda pela

pela entrega daqueles, no local previamênte ajustado.

1/202,1- DispcDsa d 900012024, Basc AdmiaisErti -§*' dr João Pesos..................26)

nte8rante deste

G'J.

F C§

qqUIMTANTE t

Item
DescrlÉo/

EspedÍlcafo
CATMAT Und Qtdê

Valor
UnMrlo

Valor Totel

1

MEL ABELHATIPO: 1! QUALIDADE,

APRESENTAçÃO: EMBATAGEM

coM 5oo G, APLTCAçÃO:

ALIMENTAçÃO HUMANA

413364 500 I 76 Rs 2s,21 Rs 403,36

ê.+ Scanned with CamScanner
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vr - cúusutÁ sExrA

6.1 Pelo fornecimento, a CONTRATADA receberá o valor total de RS RS 403,35 (quatrocên

e tÍinte e sels centavosl.
4.n

v[-cúusulÁsÉnMA
7.1 No \ralor menclonado na cláusula sexte, estão lncluÍdas as despesas com frete, recursos humanos e
materials, asslm como com os encargog fiscals, socieis, comercials, trábalhistas e prevldenciários e
quaisqueÍ outras despesas necessárias ao cumprlmento das obrigâções decoÍrentes do presente

Contrato.

u[ - cúusutÁ otTAVA
8.1 O preço contratado poderá ser reajustado, desde que justlflcado. O orçamento estlmado de

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem preluÍzo da divuÍgação do detelhamento dos quentitetivos
e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, conforme disposto na Lei ne

14.133, de 1 de abril de 2021.

IX-CúUSUT.A NONA
9.1 O CONTRATANTE, âpós receber os documentos dêscritos no item 5.3, da cláusula qulnta, e, âpós a

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação

da obrigação financeinl em virtude de penalidade ou inadimplêncla contratual.

X -CúUSU]A DÉC]MA

10.1 São obrlgações do CONTRATANTE:

al Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edltal da Dispensa de Llcitação ne

9OOOLl2O24;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisorlamente com

as especificeções constentes do Editale da proposte, para fins de aceitação e receblmento definltfuo;

c) Comunicar a CONIRATADA, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irre8ularidades veriflcadas no

objeto Íomecido, para que seja substituído, reparado ou corÍigído;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento des obrlgações da Contratede;

el Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obleto, no prazo

e forma estabelecidos no Editel.

10.2 São obÍigações da CONTRATADA:

al A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e pêrfeita execução do objeto e,

alnda;

(Icfllo dc CoorÍalo n' 2U202,t- Dispcnss s' $(x)12024, Basc Administ8tivâ dc GuâEição dc João Pqsso! ...'..............3/6)
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bl Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prero e lo

no Edital, acompanhado da respective nota fiscal, na qual constarão as indlcações

(especificar);

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dlas, a contar da sua notiÍlcâção, o objeto
defêitos;

Fentltntes L0u
referentes e:

OU

a-'1

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxlmo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecede a data da

entÍega, os motlvos que imposslbilitem o cumprlmento do prero prevlsto, com a devlda comprovaÉo;

e! Manter, durante toda a execução do contratq em compatlbllidade com as obrl8ações assumidas,

todas as condições de habllltação e qualiÍicação exlBldas na licltação;

fl lndlcar prêposto pare representá-lô durente a execução do contrato.

XI - CúUSUI.Â DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 Comete infração administrativa nos termos da lei n. r Lei nc 14.133, de 2021, â CONTRÂTADA

que:

al lnadimplir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumldas em decorrêncla da contrataÉo;
b) Ensejar o retardamento de execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contreto;

d) Comportar-se de modo lnldôneo;

e) Cometer fraude íiscal; '

f) Não mantiver a proposta,

!f.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das inÍ.ações discriminadas no subitem acima flcará
sulelto, sem pÍejuízo da responsabllldade civil e cÍlminal, às seguintes sanções:

a) Advertênciâ por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preluízos signiÍicatlvos para

o CONTRATANTE;

b) Multa moratórla dê 0,5% (cinco déclmos por cento) por dia de atraso inJustlflcado sobre o valor da
parcela lnadimplida, até o limite de 30 (trinta) dies;

c) Multa compensatórie de 10 % (dez por cento) sobre o valor totel do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compênsetórla, no mesmo percentual do subltem aclma, será

aplicada de forma proporcional à obÍlgação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contrater com o órgão ou entldade CONTRATANTE, pelo prazo

de até dols anos;

f) Declaração de inldoneidade para llcitar ou contÍatar com a Administração Públle, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punlção ou até que sela promovlda a reabilitação perante a

própria autorldade que aplicou a penalidade, que será concedlda sempre que a CONTRATADA rêssaÍciÍ

o CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.

11.3 Também ficám suieltas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 14.133, de 2021, a

CONTRATADA qUE:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticaÍ, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhlmento dê
quaisquer tributos;
b) Tenha pnticado atos ilícitos visendo a frustrar os objetívos da licitaÉo;

n' 9ü)Ol/2024, BâsÊ Adxninistssliva dc Guarnição dG Joio Pcssoa .,............. .4/6)(fcrmo dr Contâto n" zllzo24-Dkpçasa
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cl DêmonstÍe não possuir idoneidade parâ contratar com a Admlnistração êm virtude
praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalldades prevlstas realizar-se-á em processo admln

atos il

e üG
assegurará o contradltório e a amplâ defesa a CONTRATAOA, observando-se o proced Imento pÍev

Lei n.s 14.133, de 2021.

11.5 A autoridadê competente, na apllcação das sanções, levará em conslderação a gravldade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obseívado o
princípio da proporclonelldade,

x[ - cúusutA DÉctMa seeuHoa
12.1 A CONTRATADA deverá guardar, pelo prazo de 5 (clnco) anos, cóplas das Notas Fiscals de Venda, ou

congêneres, dos produtos particlpantes da Pmposta de Venda de Allmentos da AgÍlcultura Familiar, as

quais ficarão à disposlção pare compÍovação.

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardaÍ, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fisceis de

Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

xil - cúusutÁ DÉctnaaftncerRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade de CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidâde a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

13.2 A Admlnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATAOA com

terceiros, alnda que vinculados à execução do presentê Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a tercelÍos em decorrêncla de ato da CONTRATADÀ de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

XIV- CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente Contrato flcará e cargo do órgão ou entidade responsável pela oompra.

xv - cúusut A DÉcrml Qurum
15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital da Dispensa de Licitação ne 2V2024, pelas

Resoluções GGPM ne3,de 14lOGl2O22, pela Lei n.e 14.628, de ZOlO7l2O21, e pela Lei n.e 14.133, de 01

de abril de 2021, em todos os seus termos, a qual será apllceda, tãmbém, onde o contrato for omlsso.

x\fl - cúusurá DÉcrma serra
16.1 Este Contrato podeÍá ser aditedo e quelqueÍ tempo, medlente acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenclais.

xvtl - cúusutÂ DÉcrnaa sÉnnaa

(fcrmo dc ConEtrlo n 2tl202,1- Disprnsa n' 90(x,12024, Basc Ad vr dc GuamiSo dc João Pcssor .,..........,.....5/6)
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17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser Íescindido nás hiPóteses previstas no a ÉÊ{r(ei ne

14.133, de 2o2L, com as consequênclas indlcadas no art. 80 da mesma lei, sem preju

aplicáveis.

das sanções

17,2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motlvados, assegurando-se a ADA O

dlrelto à prévia e ampla defesa.

17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão ad

prevista no art,77 da Lei n.e 14.133, de 2021.

êl4dm
ministra

XVIII . CúUSULA DÉqMA O]TAVA

18.1O presente Contrato vigorará dâ sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até

31 de dezembro de 2024.

xlx - CúusurÁ DÉcrua ruorun

19.1 É competente o Foro da comarca de João Pessoa/PB parâ dirimlr qualquer controvérsia que se

originar deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Quartel em João Pessoa, PB, 26 de março de 2024.

FETIPE RIBEIRO stLvA -

sável Legal d coN

1o]à

\à" A V*,* A-;eo ao*o-
vtcToR USTO DE BARROS CURIOSO

Responsável Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

EDEVII.SON BUTHE DOSSANTOS-Í ATEXANDERMA Nl DE AL.lvlElDA - S Ten

tdt 052230434-1 tdt 04 5834-4

(fc]ü]o dc Conkalo n" 2tÍ2024- Dkpeasan" 90001/2m4, Base Adminirtrativa de Guamiglo de João Pcssoa .,..'.............6/6)

§canned rnrith Cem§canner
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MINISÍÉRIO DA DEFESÂ

EXÉnC|TO 8RÂS .Et80
SASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçIO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParalba/lgÍr8l

dm

pRocESso Ne 64240.00694r/2023-10
DTSPENSA DE LICTTAçÃO Ne 9OOOV2O24

TERMO DE CONTR ATO NE 2212024

CoNTRATO DE AQU|S|çÃO DE AQUTSTÃO DE AUMEr{Tos
DAAGRICUTTURA FAMIUAR, qUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA BASE ADMINI5TRATIVA DA
GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA CATOII]TE.
COOP DOS PROD DE 1EITE E DERIVADOS DE CÂTOI.E DO
ROCHA.

A União, por lntermédio da BASE ADM|N|SIRAT|VA DA GUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA (UASG

160175), com sede na Praça Olavo Bilec S/N - Varadouro - João Pessoa/ PB CEP: 58010-61q inscrita no

CNPI sob o ne 09.535.458/0001-10, nêste ato represêntado pelo Ordenador de Despesas, Sr. Coronel

FELIPE RIBEIRO DA 5|LVA, portador da cédula de identidade fi 020474494-0 - MD, nomeâdo pela

Portaria - C Ex ne 485, de 12 de maio de 2022, publlcada no D.O.U. dê 16 de malo de 2022, dorâvante

denominada CONTRATANTE, e por outro lado a CATOLEITE - COOP DOS PROD DE LEITE E DERIVADOS

DE CATOTE DO ROCHA com sede no Distrito lndustrial, S/N, Km 1, Tancredo Neveg CEP 58,884{00 -
Gtolé do Rocha - PB, inscrita no CNPJ sob n.g 05.985.4761000142, dora\rônte denomlneda

CONTRATADÂ, neste ato representada pelo Sr CÁRIOS GABRIEL CURISO DE CASTRO, ldentidade ne

4.L77.598 - SSDS/P8, conforme ato constitutivo da referida Cooperativa, tendo em vista o que conste

no Processo ne 5424O,OO694L|ZO23-10 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presentê TeÍmo de Contrâto, decorrente de

Dispensa de licitação nQ 9OOOL|2OZ4, mediânte as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I - CúUSUIÁ PRIMEIRA

1.1 É obieto desta contratação a AQutStçÃo DE AUMENTOS DA AGRICUTTURA FAMIUAR, na

modalldade Compra lnstitucional, do Programa de Aquislção de Allmentos (PAA), pãra atendimento da

demanda dos órgãos e entidades da adminlstração pública federal, de acordo com o edltal dâ Dlspensa

nQ 9OOOL|aOZ , que integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrlção.

1I - CúUSUIÁ SEGUNDA

(t.nro dc Cootlllo n" 22n0U- Di9pço!ó, íl 90001/2024, B!§c AdministrativÀ dc dc João Pcssoa r/6)

a
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2.1 A CONTRATADA se compromete a foÍnecer os alimentos da Agriculturô Famlllar a

conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos dâ Agriclrltura Familiar, parte

lnstrumento.
ô4.t!'n Gü

2.2 Discriminação do objeto:

III - CúUSUI.A TERCEIRA

3.1 O llmite indlvldual de venda dê alimentos da Agricultura Familier é de até RS 30.000,00 (trinta mil

reais) por Declareção de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano civll, por órgão comprador, referente

à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aqulsíção de Alimentos - modalldade Compra

lnstitucional.

3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até RS 6.0@.000,00 (sels mllhões de reais) Por

DeclaraÉo de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF, pessoa jurídica, ou &9 3.OOO.OOO,OO parir propoías

apresentadas por demais grupos fomecedores, por ano civil, respeitados os limites por unidade familiar.

U- CúUSUIA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes destã contratação estão progrâmadas em dotação orçementárie póprla,

prevista no oÍçamento do (Estado, DF, Município), para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestão/Unldade: Lh6Ol7 5

Fonte: 100q)00«)0

Programa de Trabelho: 171397

Elemento de Despesa: 33.90.30/07

Pl: ESSUPUA1QB

NE: 2024NE000113

V- CúUSUTA QUINTA
5.1 O início da entre8a dos âllmentos será imedlatamente após o receblmento da Ordem de Compra,

expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o téÍmino da quantidade

adquirida ou até 2l deJenelro de 2025.

CfcÍEo dc Co!tsato D" 221202ÇDirspcocsrf 900012024, Basc Admhistrtiva dc dc João Pcssoa r/6)

Item
DescrlÉo/

EspeclÍlcaÉo
CATMAT Und clrde

valor
Unlúrlo

Valor Total

50

QUEUO ORIGEM: DE VACA,

VARIEDADE: MUçAREIá,

APRESEIÍTAçÃO: PEçA

445633 Kg L20 Rs ss,s4 Rs 5.712,80

51

BEBIDA úCTEA SABOR: MORANGO,

APRESENTAçÃO: SACO

POLIETILENO, CARACTE R ÍSfl CA

AOICIONAIS: COM POLPA DE

FRUTAS

339tA2 LitÍo 60 Rs s,14 Rs 308,40
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t,o?l
5.2 A entrega de alimentos deverá sêr feita nos locals, dies e quantidades de acordo co

90001.

a Dlspênsa nc

5.3 O receblmento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais dê

pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

/_l

vr-cúusurÁSE)GA

6.1 Pelo fornecimento, a CONTRATADA receberá o vâlor total de RS RS 7.021,20 (sete mll e vlntê ê um

Í€als e vlnte centavos).

v[-cúusutÁSÉIMA
7.1 No velor menclonado na cláusula sexta, estão lncluídas as despesas com frete, recuÍsos humanos e
materíâis, asslm como com os encarBos fiscals, soclels, comerciais, trabalhistas e prevldenclários e
queisquer outrâs despesas necessárias eo cumprimento das obrigações decorrentes do prcsente

Contrato.

vIt - cúusutA olTAvA
8.1 O preço contratado poderá ser reajustâdo, desde que justíficãdo. O orçâmento êstimado da

contratação podeá ter caráter sigiloso, sem preJuÍzo da dlvul8ação do detalhamento dos quantltetilros

e das demals informações necessárias para a elaboração das propostas, conforme dispoío na Lel no

14.133, de 1 de abril de 2021.

IX - CúUSUIA NONA

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descrltos no item 5.3, da cláusula quinta, e, após a

tramitação do processo para instruÉo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor coÍrespondente

às entregas do mês anterlor.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidafo
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou lnadimplência contrâtual,

X-CúUSUIÁ DÉCIMA

10.1 São obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital dâ Dispensa de Llcltação ne

9@OLl2024;

b! Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provlsoriamente com

as espêclflcações constantes do Edital e da proposte, pare flns de eceltaÉo e recebimento definitlyo;

c) Comunicar a coNTRATADÀ por escÍito, sobre lmperfelções, falhas ou lrregularldades veriflcadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparâdo ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizai o cumprimento das obri8açôes da Contratada;

e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor coÍrespondente ao fornecimento do objeto, no prezo

e forma eíabelecldos no Edltal,

CfrÍDo dc CoDhato sô 2212024- Di§?casr o" 900012024, Brsc Administrativr dc dc ,oio Pcssos --.-.--......3/O
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10.2 São obri8ações da CONTRATADA:

â) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrlgeções constentes no Edltel e na sua pÍop

como

alnda;

os\a

excluslvamente seus os rlscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfelta execução t& slfl

b) Efetuar a entrega do objeto em peíeitas condlções, conforme especiflcações, prazo e local constantês

no Edltal, acompanhado da respectlva nota flscal, na qual constarão as lndlcaçôês referentes a:

(especlficar);

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objêto com vÍclos ou

defeltos;

d) Comunlcar ao CONTRATANTE, no prazo máxlmo de 24 (vlnte e quatro) horas que ântecede a dete da

entÍe8a, os motlvos que imposslbllltem o cumprimento do prazo prevlsto, com a deüda comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatlbllldade com as obÍlgeções assumldas,

todas as condlções de habllltação e qualificação exigldas na llcitação;

0 lndlcar preposto para representá-lo durante a execução do contreto.

xI - CúUSUIÁ DÉOMA PRIMEIRA

11.1 Comete infração admlnistrativa nos termos da Lel n. p Lel ns L4.733, de 2021, a coNTRATAoA

que:

a) lnadlmpllr total ou percialmente qualquer das obrlgações êssumldas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver â proposta.

11.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das lnfrações dlscrimlnadas no subltem aclma ÍlcaÉ

sujelto, sem preJuÍzo da responsabilidade civll e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertêncla poÍ faltas leves, asslm entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos signlficatlvos pare

o CONTRATANTE;

b) Multa moratórla de 0,5% (cinco déclmos por cento) por dia de atrêso iniustificado sobre o valor da

parcela lnedlmplida, até o limite de 30 (trinta) dlas;

c) Multa compensatória de 10 % (dez poÍ cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
dl Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóría, no mesmo percentual do subitem aclma, seá
apliceda de forma proporcional à obrlgação inadlmpllda;

ê)suspensão de llcltar e impedimento de contratar com o órgão ou entldade cONTRATANTE, pelo prazo

de até dols enosi

f) Declaração de lnidoneldade para llcltar ou contratar com a Admlnlstração Públlca, enquanto

perdurarem os motlvos determinantes da punição ou até que seJa pÍomovlda a reabllitação perante a

próprla autoridade que apllcou a penalidade, que será concedida sempre que e CONTRATADA ressaÍclr

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

GG'rm d! CootEto oô 22.1202.4-Diqcun f 900012024, Bosc Aúninbtntiv! dc"^t- Joeo Pcasor ................../Uó)
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11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, ttt e lV de Lêi ne 14.

CONTRATADA que:
3, de 2021, e

a) Tenha sofrido condenação definitiva por pratlcaÍ, por meio dolosos, fraude fiscal no reà{h
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrár os objetlvos de llcitação;

de

c) Demonstre não possuir idoneidade para contretar com a Administração êm vlrtude de atos ilÍcitos
pratlcados.

11.4 A apllcação dê qualquer das penalidades previstas reallzar-se-á em processo admínistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defêse a CONTRATADA, observando-se o procedlmento prevlsto na

Lel n.r 14.133, de 2021.

11.5 A autorldade competente, na apllcação das sanções, levará em consideração a gravldade da conduta
do lnfrator, o caráter educâtivo da pena, bem como o dano causado à Administração, obsenrado o
prlncÍpio da proporclonalldade.

x[ - cúusutÂ DÉqnaa sgeunoa
12.14 CONTRATADA devená guardar, pelo prazo de 5 (clnco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou
congêneres, dos produtos partlcipentes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as

quals flcarão à dlsposição para comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se'compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de
Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros

AllmentÍclos da Agricultura Familiar, as quals flcarão à dlsposlção para comprovação.

XIII - CúUSUIÁ DÉCIMATERCEIRA

13,1 É de excluslva responsabllídade de CONTRATAoA o ressarclmento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sue culpa ou dolo na execução do contÍato, não exclulndo

ou rêduzindo esta responsabílidade a Íiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

13.2 A AdminlstraÉo não responderá por quaisquer compromlssos assumidos pela CoNTRATADA com

tercelros, alnda que vlnculados à execução do presente TeÍmo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrêncla de ato da CONTRATADÀ de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

xu - cúusutÂ DÉcrnae Quenra
14.1 A flscallzação do presente Contrato flcará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

xv- cúusurA DÉqnna Qutnra
15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edltal da Dispensa de Licitação ne 2212024, pelas

Resoluções GGPM ne 3, de74lO6l2o22, pela Lel n.e L4.628, de 2 lo7l2023, e pela Lel n.e 14.133, de 01

de abrll de 2021, em todos os seus termos, a qual será epllcada, também, onde o contrato for omlsso.

XU -cúUsUIÁ DÉOMA sHfiA

(Tqroo dc CooEsr,o D" z2Í2:o24-Di$pco! f 9m0f /2024, Blsc Âdmioistsativa dc

G\\

stq'^7/f ,oio Pçsso!
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15.1 Este Contrato poderá ser aditâdo a qualquer tempo, medlante acordo formal e

resguardadas as sues condições essenciais.

xv[ - cúusuLA DÉcrnaa sÉram
17.1 O presente Termo dê Contrato

Fts. n'' /o8?
as partes,

r./rn G.J
poderá ser resclndldo nas hlpóteses prêvistas no art. 78 da

14,133, de 2021, com as consequênclas indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem preJuÍzo das sanções

aplicávels.

17.2 Os cesos de resclsão contretual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

17.3 A CONTRATADA rêconhece os dlreltos do CONTRATANTE em caso de rescisão admlnistrativa
prevista no art.77 da Lei n.p 14.133, de 2021.

xvll - cúusulÁ DÉqMA olTAvA
18.1 O prêsente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adqulrldos ou até

31 de dezembro de 2024.

xrx - cúusurÁ DÉqnaa uona
19.1 É competente o Foro da Comarca de João Pessoa/PB para dlrlmir qualquer controvérsia que se

originar deste ContÍato.

E, por estarem assim, ,ustos e contratados, assinam o presente instrumento, em três viâs de lgual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Quartel em loão Pessoa, PB, 26 de ma de 2024.

FEUPE RISEIRO DA

Re I Legal da NT ANTE

n

s

G^§" ,àrp'^l\ t $.\ cdih§

CARTOS GABRIET CURISO DE CÁSTRO

Responsável Legal da CONTRATAOA

TESTEMUNHAS:

EDEVIISON BUTHE EDOSSANTOS-Í ATEXANDERMARTI DEAI.MEIDA-STEN

tdt 0522:1043+1

(Tcírtro dc Co Ísro Eo 2212024-Disqcotr íf 90001/2024, Bosc Administntive dc ................d6)

tdt 043495834-4

Guamiçlo dcflo pcssor

ú
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â4rtrn
mü§r&lo0ADE€s^
ú(ÍÍo an $r,eo!lÍ rfr§ §v^oAGlraEÇlo *Elotcsúoa
0r§d.t r.bâfl

PROCE§O Nr 6424{t.O068rlU2o:U}-10
DTSPEN5A DE UATAcÀO ile smor/2o24

IERMO DE CoÍtTRÂTOilç Íy2@4

coÍrTRÀro DE Aot,r$çÃo DE AorJsÇlo DC ArlmIo§
OA âGTICTtrTURA fââIIIJAX, CIUE FAZEN,I CÍIITR€ SI A U'{lÃO,

POR INTERMÉUO DA BASE ÀDIII'{ISTRÂTIVA DA

GUARNrcÁo DE JOÃO pEssOA E A EMPflESÀ rnunÂçU -

o(x)rEn mrA r6,HrH0[JEiírAr E ã*rttrl - f,o.

A Uniilo, por íntcrraÉdío da BAI* AOmI||TSIRATIVA DA GUAr'lf,I§ Dt IOÃO PE§rlOA TUASG

160175), corn s.dc n. Prôça Ohvo Bilac S/N - Varadouro - .loão Pessoa/ PB CEP: 580!(}610, inscÍita no

cllPJ sob o ne 09.535358tbfi)1-1o, nestê ato repÍcsêntado pelo ordenador de hesag" Sr. Coronel

FElm mBAnÍ, DA §ll,YÀ portedor da cÉdula dc í.rÊntidad. ne 02(X7il49l-O - MD, nomc.do pcle

Portaria - C Ex ne 485, dc 12 dê m.io de 2022, ruUicada no D.O.u. de 16 de meio de 2fi!2, ddrarante

denominada COÍÍiA' íIE, e poÍ oúro lado a FitÍlIâ§J - COOPEnAfn A AEnOHÍll§Tiru OC

PIABI çU - RIO cmr scdc no Rio fhto/Pb sftio Piabucu SÂ{ Zona Rural Rio Tinto,. eEP s8:97-(m - Rb
Tinto - Íts, inscrtta no CNPJ sob n.r 11.tt51.3370ü)1-31, doravante denominada OÍXlnlÍflDâ, n€§é
ato repÍesentada pelo SÍ IE ICUIO T V eES S(xrTO, ldeíüdade ne 132.&15.7O{-q), confonm ato
constitutivo da refeÍlda Cooperativa, tendo em vlsta o que consta no Processo ne 642a0 .íÍft941,12023-

1O e ern observâncla b dlsposições da Lei ns 121.133, d€ le d€ abril dê 2021, e demais lcgislação adicável,
resc{vem cd€bÍâr o pr6efite Termo de Conúato, decorrerúe da DepalÚ. & ladtrfao nr milef+
mediante as cláusulas e condlções a l.guir enunciades.

r-CtÁu$ruPEren^
1.1 É obiêto d.§tâ contratação a ÂQf.lBlÇÃo ff ruMEIlTOti oA ÁGOCUTÍrrtA 6ÀLtuân, na

modalidade Cdnpra lnstitucional, do Programa de Aquisição de Àim8ntc (PAA), parâ atendimmto da

demandr dos óry;ãos e entldades da adminlstração pública federal, de acoído com o edital da &cme
n, !l(mlê@a, qu€ irltegra o pÍesent€ Cdrtrato, iodependentemente de anexaç5o ou transctiç5o.

[ - cx.AusutA sccrrilDA
2.1 A CONTHÂTADA se comprometc a fwneccr os alixnentos da Agrí&ltura Famili.r ao @NTRÂTANTE

conforme descrito na Proposta de Venda dc AlkneYltos da Agrkuhura Familiar, pet! intsgrente d6te
lnstrunEÍrto.

(T6rtr9 dc CoÉÍo rf l9n02,L DilFÍl§8 n' 9Om12024, úü. Âdminirlrativa dc curniçào dÊ Joõo Pc.íà{ ........ ..--..-...116\
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2.2 Discriminat'o do objao:

u-cúlJsul rHCEn

3.1 o limite indiviáral de venda de alimentos da A$icuhura Familiar é d€ até RS :10.Ím,(x, firinta mil

rêais) poí Dedaração dc Aptidão ao PROi{AF - DAP ou CÂF, poÍ ano cMl, poÍ tÍgão cornprada, ÍÊ'f€r€nt!

à sua produÉo, cooÍoÍme a legisla@ do Ptograma de Aquisição de Àlmentos - modalidade Compra

lnstitucional.

3.2 o limite de venda por organizrção Íomcceds'a é de até RS 6.(m.(m,0o (sêis milhõGs de çais) poí

Dedaragão de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CÂf, p€ssoa juddka, or RS 3.0@,0m,@ par. Píof,ct 5

apresentadas pr demals grupc íornccedores, por ano dvll, respeitedc os llmlté por unidadc famthr.

N-eÁusul^qrlffÍ
4"1 Âs despesas dccorrentes dcsta contrãtação estão progranadas !m doteÉo orfem€ltáÍia pr,ôpÍia,

previ§a no orpmento do (Esado, Df, Municlpio), para o êxercício de 2024, na dassifica@o abaixo:

Gestão/Unidade : 1/160175

Fonte: 1(XXIXXXX)o

Programa de Trabalho: 171397

Elernento de Despesa: 33.*).30107

Pl: E65t PUÀlQR
NE: 2O24t{E0ü) 11O

v-ctÁt rsur-*Qrntrr^
5,1 ô iníçio dâ êntÍEEE dos alimentos seÍá imediatâmentê após o reccbimento da &úem dc CoínpÍa,

er(pêdidã pêlo D€parteútento d€ Cômpret sendo o prazo do fomecim€flto eté o térmlno da quantidade

adquirida ou até 11 dê ,.nêlÍo d. 2S15.'

{Trfio dr C«nr*o n' 19/2024- Diryenan' 90tX} l/2024, B.r. Adminirtativc dE {iurÍniçio dô Jo{o n íso.

Itênr
D.ccÍlflo/

aecataÉo CATÍIAT tnd @
C

lrd_or

Unl*lo w,:?,,
I I

tl0
POIPA DE FRUTA TIFO: MARÂCIXÁ,

APRESGNTAÇÃO: C(I{GEI.AOA
46Á474 KS 2m Rs s12s Rs14.35O.OO

\-.*-..

{1
POTPA DE FRt ÍAIFO: MAI{GA,

APRESETT ÇIO: Co|{GEIÁDA
454475 r{ 1(n Rs re,97 ns r.ggz,m

42 1m Rs 16,55 Rs 1.6s5,m

POTPA OE FtrUrÀTIFO: GOIABA

VERMELHÂ APRESENTAÇÂO:

COI{GEIáDÀ

46,stl rg

4t
POTPA DE FRLITATIFO: CÂJU,

APRESTNTAçÃO: Cq{GEláO
t154511 r(s 100 R§ U,I2 Rsr.ffiLm

rg 1m Rs 1s,6s R5 1.565,m44
POLPÂ D€ FRUTATIFO: CAJÁ,

APRtSf ÍrtTAÇÂO: COí{GELADA
tt64at5

t6/t tt,t |q 1(n RS r2,u Rs 1.111,mtt5
FOTPA D€ FRUTATIFO: ACEROIÀ

APRESEÍ{TÂçÃO: CON{GETAOA

@€&
a6\
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5.2 A eÍrtÍe8a dê alirnêntos deveÉ sêr feita nos locais, dies e quaÍddades de acordo Disgensa ne
qm1

5.3 O rêcebimeÍto dos elimêntos dâÍ-se-á mediante apÍcli€ntâÉo das Notas Fiscais de \íenda pela

pcrsoa rcspomávcl paa e.Ítrrga @rrcles, no loc.l previanEfita aiustado.

vr-sIu$,lrsExTA

6.1 Pelo fornecimeEto, a COI|TTRArAOA rcceberá o valor total de fr§ §§2üS400 h,hG. um r l,
novçcutc r ressanta re*}.

w-o.ÁusurÂsÉnriA
7.1 No valor mencjoíado nã cláusda scxta, estão incluHas ar despesas com Írete, rcctrrsu humanos e

mateÍiais, assim como com os êncaÍtos Íiscais, sociais, comeÍrisit delhistas e pranirlenciárbs e
quaisqueÍ ortras despesas necegsárias ao cumpÍimeÍto das obrE@ &@írGntcs do presente

Contreto.

ufl-o^usrn^oÍI vÀ
E.1 O pÍeço coÍttra& poM ser reãiustâdo, desde que justificado. O orçeÍn€írto estimaô da

contrategão @erá ter earáteí sigiloeo, sem preluÍzo da diw§aSo do detalhârento dos quaírtit tirros

e das demais inÍormaçôes neeE$árias para a elaboração dãs propssta§, eomfurme dispeto na lci nl
14.133, de I de abríl de ãl2L

rx-o.Ausul.âÍtoilA
9,1 O COIIITRATAIITE. apos recebor c documentG descritc ;p itern 5.3, da dárgrh quhtâ, e, âpói a
tramitação do procêrso pára ínstÍuÉo e liquidação, e{etuará o seu pagamênto no \raloÍ correspondênte

às entregas do mês antêrioÍ.

9.2 Não será efetuado $rehwÍ F.6rrsito a COI{TRATAM erqu.nto ho{reÍ p€ídência de l[uidação
da oMgação financeira enr virtÚdc de penalldade ou iídimplência contrâtral.

x-o^JsulrDÉ(ra
10.1 São obíitaçtus do CONTRATAI{ÍE:

a) Receber o obieto no pÍaro e cordtções estabÊlêcidâs no Editd da Disperua dê UcltaÉo ne

90ffi112024;

b) VeríÍker minuEiocàÍnantê, nê pra:ro ffrado, a conÍormldade dos hns rereMdos prpvisorlantente com

as cspccificaçpes constantes do Êdltal e da proposta, para ffns de aceitação e txebimento definÍtivo;

c) Cornunicar a CONTEÂTADA. por gscrtto, sobre imperÍeições, fafrras q, irrsgulâÍidades vertficadas no

objeto fornecido, para que se.ia substituido, reparado ou corrigido;

d) Acornpanhar e íis.alirar o qlmBimento das o,brl8açõGs dâ Contretada;

e) Efctr.rar o pagamento a COI{TflAÍADA no valor correspondente ao Íornecimento do djeto, no 9r.zo
e Íorma estabeleddoo no Edltal.

(Tamo dc Coroao n' I 92ora- Di4ltrr s' 9(m I /202/1, B§. Adminisü.tiva dc Cirrniçlo & Jo& À.a

ffi'
3t6')
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"w10.2 Sáo obri8açócs da Cô?{TRATADA:

al A CONTRATADA der cumprir todas as obrigaçües coníamÊs no Edital e na sua assumindo

como erdusirarnente s€us os riscos e as despesa decorrentcs da boâ e peÍÍeita rxêcu e,

G\Jainda;

b) Efetuar a entrêEa do o§eto em nerÍebs condiçôes, coníornc especificaÉes, pr-àro c local constantes

no Edital, acompanhado da resgectiua nota fiscal, ne qud con*arão as indlcaçOes reÍerentes a:

(especificarl;

cl Suhituir, às suas erçelrsaa em fazo de dias, a contar da sua noti@ão, ô *Fto com yício6 ou

deÍeito§;

dl Comunicar ao COIITRÂTAIITE, no praeo máximo de 24 lüntê ê quãtro! hras que antecede a dda ô
entre8a, os motivos que impúsíiüllltem o cumpÍimento do pnzo pranirto cs*n a devida csnproyeção;

el Manter, durante tode e êxêcução do cmtrato, em compatibilidade conr as obrüEêç6ê5 asqrcüdas,

todas as coÍrdiçõB de habilitação e qualifiraÉo exigidas na licitaÉo;

f) lndicar preposto para representálo durante a erecuÉo do cofltrato.

XI -OIUSUIA DCCHAPBffGNA .
11.1 Comete i@o sdndnkÊratt\rá no, têÍmos da Lel n. I Lei ns 14-1ii3, de 2ü1, ã c(}l{TR TÂtrlA

que:

a) lnadimpliÍ total ou parcialrnente quahuer das obrigações assumídes em decorêneia da cútrâtação;
b) Ensejar o retardamento dâ e*êcuçâo do obreto;

c) Fraudar na erecução da confiãt§;
dl Comportâr-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

11.2 A CONÍRATADA que cometêr quahueí das inÍrações discrímlnadu no sr.üitem rcima ficaá
sujeito, sem prêjuízo da respmsabilidadê dúl e criminal, às scgulnteí sançáes:

al Advertência por Íahas leves, asim entcndldas aqueles que não acanetem prejuízoc signiÍicetivos pera

oCO TRÂTAI{TE;

b) Multa mordôria & 0,5x {cinco décinros por cmto) por dia de atraso inFríilicado sobre o valor da

paÍceh lnadlmpllda, atrÉ o limite de :n (tÍtnta) dies;

c) Mult'a compcnsatória de 10 9É (der por ctnto) sobre o valor total do costÍato, no caso dc inexrução
total do objeto;

d) Em caso dc inexccução parcial. a multa compensatóiia, no mesmo p:rcêrúual do sôitem acima, scrá

aplicada de forma pfoÍrorciolral à obr@So inadimplida;

e! Suspensão de licitar e impedimento dê contratar com o rígão ou entidadr COt{TRÂÍÂtr{TE, palo pnro
de até dois anos;

0 Oeclaração de inidoneidàde parâ licitâÍ ou contratar com a Âdministrâção Prlblicâ, enquüÊo
perdurarem 6 motivc determinantes de puniçáo ou até que seia prornovida a reatúlttação peraÍtê e

própria autorídade que aplicou a penalidade, quc s€Íá concedida sempre qu€ ã COíYTRATÂDA ressarcir

o CONTRATANTE pclos prejuÍzos causados.

Fls. n" ,í

(TsÍmo dÊ CorE{o rf I 9ãCfa- DispÉflre ll. 9(m I f2g2.t, B..ê Âdmi.i.ü.üiz ds CuamkÉo & Jdo Pê.o . u6l
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11.3 Também ficam suieitas à penalidades do art. 87, lll e lV da Leí nr
CO TRÂTADA que:

.133, dê 2021, a

a) Tenha soÍrido condenação de{initfira por p6ticãr, por meio dolosos, ÍÊude Íiscal

quaisquer tributos;
b) Tmha prrticado atos úícitos visando a fÍustrer os objetivos da lidt4ãoi
c) Denronstre não po§sulr ldonddade para contratar com a ÁdminstÉção em úrtude dê at6 ilÍitos
pratkzdos,

11.4 A aplicaÉo de qrehr das pênalidades previstas realizaÍ-se-á em pro<itso dministfaüyo quc

assegurará o contradltórlo e a anlpla deíesa a CONTRATADÂ, otcervando-se o proccdimemo previsto na

Lêi n.e 14.133, dc 2021.

11.5 A âutorídade compêtênte, ne aplicação das sanções, levará em consideração a grayidade da oondute

do inírator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Âdmir&ração, oboenrado o
princípüc da proporclonalidade.

xlr - oáusul^ DGoUA sEGuilDA
12.1 A COi|TRÂTADA deveé BusrdàI, pelo praro de 5 (cincol ãn§6, dpbs dar i{ot s Fiscais da Venda, an

congênere§, ds produtc partklpafit6 da Propostã de Vêlda de fúimentm da ASÍiqdturr Fam br, as

guais Íicârão à disposiÉo paÍa coíÍrp(daÉo.

12.2 O CONTRATANTE 3e compÍoflEte em güardôr, pelo pr'aro de 5 (einct,) anG, as Notas Fhcats dê

Compra âpr6entadas nas prê§tâçfu d€ coflta§, bem eoms a Prwa de Venda de Gênerc
Alimentícios da Agrlcuhura Famlller, c quals ftcaào à disposíÉr, pâã corÍrprovação.

ilr - cúusuu oÉcnilt ÍHcEnA
13.1 É de exdusiva responsaHlidade da CO TRÂTÂDÀ o Í€ssarcimefito de drylos causados lo
CONTRATAI,ITE ou a teÍceir6, d€correírtês de sua culpa ou dú na erecução do contrato, não erduindo
ou reduzindo esta responsatiÍdade a fiscalização eÍetuada pelo COHTRATANTE.

13.2 A Adminiíração não respondrá por quaisquer compromissos assumidm pda COilTRÂTADÂ om
terc€iro§" ainda gue ünoladc à cxecução do presente Termo de Contr:to, bcrn c ro por qualquer

dino causado a teítlirB em decorrência de ato da COIJIRATADA, de seus emprcgadc, prupGtos ou

subodinados.

xrv- cúrrsuÂDÉflAQuârÍ
14.1 A fiscalizagão do presente Conffio ltcará a cargo do órgão ou efiidade resgoufoel pela compra.

xv-qÁusu DÉomAQUtirA
15.1 O prcsêntc Contrâto rege.sc, ainda, pêl{, Editâl dã DitpfÍrsâ de Udtação ne 19/2024, pcles

Resoluções GGPÂÁ ns 3, de 140612022, pela Lei n.s 14 .62A, de 2AlO7./l2§23, e pela td n.e 14.133, de Ol
de abril de 2021, em todos os 5€us termos, à qual será aptieãdA tâmbérn, onde o cmtrato Íor omisso.

wr -cúusrrt oÉoulsexn

no emo

{Terrm de Coruaon'l9ãn+-Di.pqurn'9ml/r02a,BrsÊÂdmài*reivadc&ryni{F.rúcroiaDÊ..6-......-.-........í6\



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r§

16.1 Este cofltrato poderá ser adit*do a gualquer tempo, mêdiânte acordo ÍoÍmal

resguardadas as suas cordiçôes essenciais.

MBffi)DA
LeSd da

?-'(/'?-24
§TIEDITO TÂVâEES ÍX'ÍO

ftesponsáuel tÊEâl da CO{TRÀTADA

oolts^lÍÍui-sr 
^rfIAffiR

dpa

DEAltClDr-SÍãl

xvrt-cúu$,r oÉoulsánril
17.1 O prÊs€ntê Termo de Contrato pderá seí í€scindido nas hipóteses pÍcyistas no aÍt,
14.83, dc 2(n1. som as c<rrrscquêmiac andlcedas no art. 80 da rresrna Lei, sern preluí:o ds san@s
aplicáveis.

17.2 Os casos de resdEão cootratual srão Íormalmente motir&, asseEuftrdese a mNTRÀTADA o

direito à prfuia e amph deÍrsa.
17.3 A CONTRÂTADA reconhee m dlreitos do COÍ{TMTA,!üIE em câso de resclsão

prwista no ert. Tl da Lgi n.e 14.13, de 2ü11.

xvilr - oiiilírulr DÉouA oÍÍAv
18.1 O pÍesente Contrato vitorará de su. assanaturã até a eÍúrega totel dos pÍodúos.dquiridc or até

31 de dcrembro de 2024.

xü -cúu§l,tADÉosAro{r^
19.1 É competente o Foro de ComaÍcs de João Pessoa/PB para dirlmlr quâhuer cont ot éÍsi. que §€

oiginar deste Contrato,

E, por estarêm as§im, íxt e contratados, assínâm o presêntê i§§trumento, sm trê§ Ylas d§ iSgal teoÍ e
forma, na presença de duas testemunhas.

Qu.Ítel enr Jo6o Pessoa, PB, 26 de lmço d€ 2024.

/t
TESTEMUNHÀS:

EDCYTISOX

ldt 0522:tü:lil- 1 ldt

(Tamo dr Curoo tr l9rà02í- Dirpcrue n' 9üXl112024, bc Àúrrinist iv. dr CuÍtrçio ê Joao qFil 616')

10
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't'ltlq;rÍ|"
MrítúÍÉrro !A DEFTSA

ãÉRoro laÂ$tBro
BÂs€ arxflMsrnÂÍ a DA GUAnÍüçro oE roÃo pÊssoA

í.lRSd!PrÍeÊ./ltoül

PROCESS0 Ne 64240.m6941/2023-10
DrspENsA oE LrcrrÂçÂo Ne 9(rc01/2024

TERMO DE CONTRATO NC 31/2024

coNTRATo oE AaursrçÃo DE 
^etfrstgto 

Í}E AuMErros
DA A6RrcurruR^ FAmlLn& euE FAZEM ENTRE sr A uNrÃo,
poR tmenuÉoto DA BASE ADMtNrsrRATtvÀ DA

GuARNrçÃo DE JoÃo pESsoA E A EMPRESÂ FFUnÂçu -

c(x)PERÂnvAAGeOlÍ{[ruSTRlAt DE HÂ8UçU - RlO.

A Unlão, por lntermédlo de BArsE ADMlnl§TRATlyÂ DA 6UAnÍ{lçÃO DE 
'OÃO 

PESSOA (UAsC

160175), com sede na Praça Olavo Bilac S/N - Varadouro - Ioão Pessoa/ PB CEP: 58010{10, inscrita no

CNPJ sob o ne G1.535.458/Om1-10, neste ato repÍesentado pelo Ordenador de oêsp€sas, 5r. Coronel

FEUPE RIBEIRO DA SIwA, portador da cedula de identidade ns 02047i1494-O - MO, nomeado p€la

Portaria - C Ex no 485, de 12 de maio de 2o22, publicada no D.o.U, de 16 de maio de 2022, doÍavente

denominada COXTRÂTAI|TE. e por outro lado a FRUTIAçU - COOPERÂT|VÂ Â6RO| ÍXTSTRIAL DE

PIABUçU - RIO com sede no Rio Tinto/Pb Sítio Piabucu SIN Zona Rural Rio Íinto, CEP 58.297-0m - Rio

Tinto - PB, inscrita no cNPi sob n.p 11.451-3371ffi01-31, dorâvante denominâde «T TnATADA, neste

ato representada pelo Sr BEIIEÍXTO TÀVARES §ouTO, ldentidade ns 132.835.704$, conforme ato

constitutivo da referida Cooperativa, tendo em vista o que consta no Processo tre 642ú.W694112O23-

10 eem observância às dlsposiçôes da Lei ne 14.133, de 1c de abrilde 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Cohtrato, decorrente da Olspensa dc lkltaÉo ne !X,0ol/2{rzrl,

mediante as cláusulas e condições a se6uiÍ enunciadâs-

I - CúUSUIá PRIMEIRÂ

1.1 É objeto desta contrateção a aQulslçÃo DE ÀuMEÍYTo§ DA AGRlcutTUnÂ FAirll,JÂR, nà

modaÍidade Cornpra lnstitucional, do Programa de Aquisiçâo de Alimêntos (PAA), para atêndimento da

demanda dos órgãos e entidades da administreção pública.federal. de acordo com o edital da [rsPensa

ne :10ú112021, que integrâ o presente contÍato, independentemente de anexação ou transcrição.

rI. G|,ÁUSUIA SE6UíIIDA

(Tcíio de Coírrato n" il i2o24- Dispcnra n' 9O0O l,{024, Basr AdministÍativa de Guarniçio dc João Pcíioe tn)
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2.1 A CONTRATADA se compromete a íorneceÍ os ãlimentos da Agricultura FamiliaÍ oco
Fls. no t09?

inteconforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agíkultura Familiar, pa

lnstrumento. ,^/h- \< /ri13r9);''

2.2 Discriminação do ob.ieto:

ttl _ cláUSUIâ IERCEIRA

3.1 O limite indiyidual de venda de alimentos da Agricultura FamiliaÍ é de até RS:n-000,m (trinta mil

reaís) por ôeclaração de Aptidão eo PRONAF - DÀP ou cAF. por ano ciúl, por órgáo tompíador, referente

à sua produção, conforme a legislação dó Pro8râma de Aquisk;ão de Alimentos - modalidede Compra

lnstitucional.

3.2 O llmite de venda por organização fomecedora é de até RS 6.0(n.(D0,m {sels mllhões de reais) por

Declaraçáo de Âptidão eo Pronaf - OAP ou C F, pessoa jurídica, ou RS 3.m0.(m,OO pare propottas

apresentedas por demais grupos fornecedores, poí ano civil, respeitados os limítes poí unidadê familiaÍ.

IV - CLÁU§UIá QUARTA

4.1 As despesas decorrentes dêstã contíatação estão programadas em dotação orçâmentáfia própria,

prevista no orçamento do (Estado, DF, Município), para o exercÍcio de2O24, na classificação abairo:

Gestão/Unidade: 1 I 76077 5

Fonte: lfiXX)O(XXn

ProgÍeme de Trabalho: 171397

Elemento de Despesa: 33.90.30/07

Pl: E6SUPUA1QR

NE:2024NE000164

v - cúusulâ QUtÍtÍTA

5.1 O início da entreta dos alimentos será imediatamênte após o Íecêbimento da Ordem de Compra,

expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do íomecimento até o término da quantidade

adquirida ou até 21 dê ranêlro dc 2025.

5.2 A entrete de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e-quantidades de acordo com a Dispensa no

9m1.

5.3 O recebimento dos alimentos dar-s€-á mediante apresentação das Notas Físcais de Venda pela

pessoa responsável pela entíega daqueles, no local previamente a,iustado.

('feÍnro dc Contraro h" ll12024- Í)ispcnsa n" 9O0O l/2024, Basc Adminickativa de GuamiÉo dç Jortro Écssoa

hpm
Dcscriçãol

Espe€mc.Éo
CATMAT Und Qtde

valot
Unhárlo

VàloÍ Totel

43
POTPA DE FRUTA TIPO: CAJU,

APRESENTAÉO: CONGETADA
464517 Kg 496 RS 11,82 Rs s.862,72

45
POl.rA DE FRUTA TIPO: ACEROLA,

APRESENTÂçÃO: CONGELAOA
464484 Kg /184 R§ 12,11 Rs s.861,24

...217

F-
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v - cúusuLA sExrA
: r.Í!rr, 1}\

6,1 Pelo íornecimento, a CONTRATADA receberá o valor totâl de RS RS11.723,95 (o62e mll, r€têcêntos
c únte ê tíêr rGais c novanta c scB carteyos).

v[ -cúusrrusÉnMA
7.1 No valoÍ menciônado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recuÍsos humanos e

materiais, asím como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrilto.

vill -cúusutA orTAvA

8.1 O preço contratado poderá ser Íee.iustado, desde que justmcado. O orçâmento estimado da

contratação poderá ter câráter sigiloso, sem preiuÍzo da diwlgação do detalhamento dos quantitativos

e das demais informaçõ€s necessáÍias para a elaboração das propostàs, conforme disposto na Lei ng

14.133, de 1 de abril de 2021.

rx-cúusulÁNoNÂ
9.1 O CONTRATANTE, apos recebeÍ os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, após e

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu patamento no veloÍ correspondente

às entreBas do môs anterior.

9.2 Não seni efetuado qualquer pa3amento a CONTRATADA enguanto hower pendência de liquidação

da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

X - CúUSUTA DÉCIMA

10,1 São obrigações do CONTRATAÍ{TE:

a) Receber o objeto ho prazo e condições estabelecidas no Edital da Disp€nsa de Lícitação ne

9fin1/2024;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provasoriamentê com

as especificações constantes do Edital e da pÍoposta, paÍa fins de eceitação e Íecebimento definitivo;

c) Comunicar a CONTRATÂDA, por escrito, sobre imperfeições, fulhas ou irregularidades verificadas no

objeto íornecído, paI:l gue seja substttuído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dãs obrigâções da Contratãda;

el Efetuar o pa8amento a CONTRÂTADA no valor correspondente áo fomecimento do objeto, no pra2o

e forma estabelecídos no Edital.

10.2 São obrigações da CONTRÂTADA:

alA CONTRATADA deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo

como exclusivamênte seus os riscos e as despesas decoírentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda;

(Termo de Contrrro n" I I/202it- Drspensâ n" 9üx)112024, Basc AdÍnini$Íativa de Guámição dc Joilo Pessoa 3n1

á-.,k])
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b) Efetuer a entrega do objeto em peífeitas condições, conforme especificações, pÍa e local

no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscel, na qual constarão as ind
(especlíicarl;

f íentês a:

c) Substituir, às suas erpensas, em prezo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou
defeitos;

dl Comunicarao CONTRATANTE, no prilzo máxlmo de 24 (vinte e quatíol hoÍas que antecede a deta da

entre8a, os motivos que impossibilitern o curnprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

el Mãnter, duÍante toda a execução do contreto, em compatibilídade com as obrigações ássumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na liciteção;

f) lndicar preposto para representá-lo durante a execuÉo do contrato.

XI - CúUSULA DÉOMA PR]MEIRA

11.1 Comete infreção administrãtiva nos termos da l-ei n. e Lei nc 14.133, de 2021, a CONTRATÂDA

que:

a) lnadimpliÍ total ou parcialmente gualquer das obrigaÉes assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do obieto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

0 Não mantiveÍ a proposta.

11.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infiações discriminadas no subitem acima ficará

sujeito, sem prejuízo da responsebilidade civil e criminel, às seguintes sanções:

e) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarÍetem prejuírcs significativos para

o CONTRATAI{TE;

b) Multa moÍittória de 0,5% (cinco décimos por centol por dia de atraso injustúicado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

c) Multa compensatória de 1O % (dcz por cento) sobÍe o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

d) Em easo de inexeeução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obri8aÉo inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contÍatar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo

de até dois anos;

fl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminístração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que seja pÍomovida a reabilitação peíante a

pÍópria eutoridade que aplicou e penelidade, que será concedide sempÍe que a COHTRÂTÂDA ressarcir

o CONTRÀTANTE pelos prejuízos causados,

11.3 TamtÉm ficàm suieitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei nc 111.133, de 202L, e

CONTRATADA que:

a)Tenha sofrído condenação definitiva por pÍaticár, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de

quaisquer tÍibutos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrer os objetivos da licitação;

('T crmo dc Contrato n" 3 l,/2024 - Dispen& n" 90001/202,r, Baie AdmiÍistr{tiva dc Gu.miÉo ds Joio Pessoa 4nl

tl
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c) Oemonstre não possuir ídoneidade parâ contrataí com a Administração em virtude
praticados.

.. 'Jdr*, â] -,2

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realirar-se-á em procêsso administrativo que

assPBurará o coíltraditóÍio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento pÍevisto nâ

Lei n.e 14.133, de 2021.

11.5 A autoridade competente, ôa aplicação das sançõe5, levará em consideraçãoa gravidade da conduta

do infrator, o carát€r educativo da pena, bem como o dano causado à AdminiíraÉo, obsàrvado o
princÍpio da proporcionalidade.

XII _ CúUST,LA OÉOMA SEGUÍIDA

12.1 A CONÍRATADA deverá 3uardar, pelo pÍazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscaís de Venda, ou

congêneres, dos pradutos pârtlcipàntes da Propostâ de Venda de Alimentos da AgÍicultuÍa Femíliar, as

quais fiearão à disposição para comprovação.

12.2 O CONTRATANÍE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anot as Notas Fiscais de

Compra apresentedas nas presteçô€s de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros

Alimentícios da AgÍicuhura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

XIII - CúUSU|â DÉCIMA TERCEIRA

13-1 É de exclusiva responsebilidade da CONTRAÍADA o ressârcimento de danos causâdos ao

CoNTRATANTE ou a teÍceiro5, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduuindô este responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATÂNTE.

13.2 Â Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos p€le CO TRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualqueÍ

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

xrv - cúusut-A DÉcliía QulRIA
14-14 fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responével pela compra.

xv - cúusur-A DÉctMA QU|Í{T
15,1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital da Dispensa de Licitação ns 31/2024, pelas

Resoluções GGPAA ns 3, de 14161202l, pela Lei n.e 14,528, de 201O7/2021, e pela Lei n.c 14.133, de 01

de abril de 2021, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato Íor omisso.

xvr - cúust tÁ DÉsma sexra
16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, rnediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçõcs essenciais.

xut - cúusurá DÊoMA sÉnMA

(TcrmodeCoÍnraton'3l/202/LDispcrdsn'{S0lê024.BascAdministrativaileGuarniçãodeJoãoPessoa .5n'l
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17.1 O presênte Termo de Contreto poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

L4-131, de 2021, com as consequênclas indicadas no ert- 80 da mesma Lei, sem prej

aplicáveis.

Fls. no
í05ó

rt
sançôe
dm G'

17.2 Or easot de rescisão contÍâtual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o

direíto à prévia e ampla defesa.

17.3 A COIITRATADA reconhece os direitos do CONTRATAI{ÍE em caso de rescisão administrativa
preústa no art. 77 da Lei n.e 74.L33, de 2027.

xvilr - cúusulÂ DÉoM orTAvA

18.1 O presente Contrato vígorará da sua âssinatura até a entreea total dos produtos adquirldos ou até

31 de dezembro de 2024.

xtx - cúusulÁDÉoMA roÍrÂ
19.1 É competente o Foro da Comarca de.loão PessoalPB para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias dê iSual teoÍ e

forma, na presença de duas testemunhas.

Ouartel em João Pessoa, PB, 27 de março de 2024

FEU

Res #vel Legal da

wÂDÀ

E

/*
so{rTo

Responsável Legal da CONTRATADA

ÍESTEMUNHÀS;

EOEVIUIOÍI BUTHEí{COTJRTE DOS §AI{IOS - ST

ldt 052230434-1

ALEXAÍ{DER MARn,u DE AIIUEIDA - s Tên

rdt 043495Ô3/+-1

(T(:'modcconE-aton"31/:0?4-Dispcnsan'9m01/2024,BâsE^dminisúôti!ÀdeGüâmi§ãodeJoãoPtÍ§oa -.6n)
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MINISTÉRIO DA DEFESA

E(ÉROTO BRASII.EIRO
BASE ADM|Í{|STRAT|VA DA GUARNTçÀO DE rOÃO PESSOÂ

íJRSdâParôÍba/llro8|

PROCESSO Nc fl 2/t0.00694112021-LO
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 9mO1/2024

TERMO DE CONTRATO N9 2OI2O24

CoNTRATO DE AAU|S|çÃO DE AQU|S|çÃO DE AUMENTOS
DAAGRICUTTURA FAMIUA& QUE FAZEM ENTRE SIA UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA
GUARNIçÃO DE JOÃO PE5SOA E A EMPRESA CAPRIBOM

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE MOI{TEIRO.

A União, por intermédio da BASE ADM|N|STRAT|VA DA GUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA (UASG

160175), com sede na Praça Olavo Bilac 5/ú - Varadouro - João Pessoa/ PB CEP: 58010-610, inscrlte no

CNPJ sob o ne 09.535.458/0001-10, neíe ato representado pelo Ordenador de Despesas, 5r. Coronel

FELIPE RIBEIRO DA SIwA, portador da cédula de identidade ns 020474494{ - MD, nomeado pela

Portaria - C Ex ne 485, de 12 de maio de 2022, publicada no D.O.U. de 16 de mdio dê 2022, doravante

denominada CONTRATANTE, e por outro lado a CAPRIEOM COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS

DE MONTEIRO com sede no Fazenda Morro Fechado, SN, Zona Rural Montelro PB, CEP 58.50(X)OO -

Monteiro - PB, lnscrita no CNPJ sob n.e 08.855.043/0001-60, doravente denominada CONTRATADA,

neste ato repÍesentadâ pelo Sr HIAGO FELIPE BAnSÍA CURIOSO, ldentidade ne 3.515.605 - SSP/PB,

conforme eto constitutivo da referida Coopêrativa, tendo em vista o que consta no Processo ne

64240.00694112023-10 e em observância às disposlções da Lei ns 14.133, de 1g de abril de 2021, e

demais legíslação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dlspensa

de liclteção ne 90OOrl2O24, medlante as cláusulas e condições a seguir enunclâdas,

I - CúUSUIÁ PRIMEIRA

1.1 É objeto desta contratação a AQUlslçÃo DE AtlMENTos DA AGRICULTURA FAMIUAR, na

modalldade compra lnstitucional, do PÍograma de Aquisição de Allmentos (PAA), para atendlmento da

demanda dos órgãos e entldedes da administração pública federal, de acordo com o edital da Dlspensa

ne 9000L12024, que inteBra o presente contrato, independentemente de anexação ou transcrlção.

rI - CúUSUI.A SEGUNDA

2,1 A CONTRATADA se compromete a fornecer os allmentos da Agrlcultura Famlliar ao CONTRATANTE

confoÍme descÍito na Proposta de Venda de Allmentos da ABricultura Famlllar, parte integrânte deste

lnstrumento.

(TcíDo dc ConEato o' 20202,Í- Dispcnso o" 90001/2024, Bare AdministÍ8tivs de Gurrniçào de Joâo Pcssoa ...... t6\

'.rrÍ(r.-g

........1
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2.2 oiscrimlneção do obreto:

III - CúUSUIÁ TERCEIRA

3.1 O limite individual de venda de allmentos da Agricultura Famillar é de até RS 30.000,00 (trlnta mll

reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano clvil, por ór8ão comprador, referente

à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade compra

lnstitucional.

3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até RS 6.000.000,00 (sels mllhões de reals! por

Declâração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF, pessoa jurídlca, ou RS 3.000.000,00 para propostas

apresentadas poÍ demais grupos fornecedores, por ano clvil, respeitados os limites por unidade famlllar.

IV - CúUSUIÂ QUARTA
4.1 As despesas decorrentes dêsta contrateção estão progremedes em dotação orçamentária própÍla,

prevista no orçamento do (Estado, DF, MunicÍplo), para o exercÍcio de 2024 na classlÍi€ação abalxo:

Gesüío/Unidade: L/16OL75

Fonte: 100(x)00000

Programa de Trabalho: 171397

Elemento de Despesa: 33.90.30/07

Pl: E6SUPUAlQfi

NE:2024NE0@111

V - CúUSUI.A QUINTA

5,1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,

expedida pelo Depertamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o térmíno da quantidade

adquirida ou até 21 de raneiro de 2025.

5,2 A entrega de alimentos deveé ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Dispensa ne

90001.

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apÍesentação das Notas Flscais de Venda p

pessoa responsável pela entrega daqueles, no locâl prêviamente elustado.

(TcÍmo dc Coúrio n" 202024- Dispcosa n' 9000t/2024, Basc Adminishativs dc Gutqiçâo dc Joâo Pcssoa ......'.........'.26)

Item
Descrlção/

Especificagão
CATMAT Und

qtd
e

Valor
Unltárlo

;»tup:

48
QUEIJO ORIGEM: DE VACA,

VARIEDADE: COALHO, TIPO: FRESCO,

APRESENTAçÃO: PEçA

447072 Kg 200 Rs 33,79 Rs 6.758,00

49
QUEIJO ORIGEM: DE VACA,

VARIEDADE: REAUEUÃO,

APRESENTAçÃO: CREMOSO

44667t Kg 30 Rs 6s,60 Rs 1.968,00

@eí í"tnn"d with Cemscanner
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VI - CúUSUI.A SEXTA

6.1 Pelo fornecimento, a CONTRATADA receberá o valortotal de RS RS 8.726,00 (oÍto mil, e
vinte e seis reais). G'J

v[ - cúusul-A sÉflMA .

7'1 No valoÍ mencionado na cláusula sexta, estão incluÍdas as despesas com frete, reculsos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, socieis, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrato.

vril - cúusutÂ otTAvA
8.1 O preço contratado poderá ser reajustado, desde que iustlficado. O orçamento estimado dâ

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuÍzo da divulgação do detalhamento dos quantitativos

e das demais informaçôes necessárias paru a elâboração das propostãs, conÍorme dlsposto na Lei ng

14.133, de 1 de abril de 2021.

x-cúusur.ANoNA
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no itêm 5.3, da cláusula quinta, ê, após a

trâmltação do processo para instrução e liquldação, efetuará o seu pagamento no valor correspondentê

às entreBas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer paBamento a CONTRATADA enquanto houver pêndência de liquidação

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

x - cúusulA DÉcrMA

10.1 São obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prezo e condlções estabelecides no Edital da Dispensa de LicitaÉo ne

9ooo7l2024;

b) Verificar minuciosamente, no prazo flxado, a conformidade dos bens recebidos Provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da pÍoposta, para fins de aceitação € recebimento definitivo;

c) ComunícaÍ a CONTRATÂDA, por escríto, sobre imperfeíções, falhas ou irregularldades verificadas no

objeto fornecido, para que seJa substituÍdo, reparado ou coÍrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obri8ações da Contratada;

e).Efetuar o pagamento a CONTRATADA no vâlor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecldos no Edital.

10.2 São obrigaçôes da CONTRAÍADA:

e) A CONTRATADA devê cumprir todas as obrigações constantês no Edital e na sua Proposta, assumindo

oomo

alnda;

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obj e,

(TcíDo dc CoDtsaro n 2O2O2,t- Dispcnss n 90001/2024, Bose Admlnistotiva de GuamiçIo de JoÀo Pcs§o8 '..............'..3/6)

ânnÉd with Üern§cennÊr
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b) Efetuar a entrega do obJeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e I constentês
no Editel, acompanhado da respectiyâ nota flscal, na qual constarão as indlcações s a:
(especificar);

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da suâ notlficação, o objeto co
defeitos;

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a date de
entrega, os motivos que lmpossibilitem o cumprlmento do prazo prêvlsto, com a devlde comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrlgaçõ€s assumidas,
todas as condições de hab'illtação e qualificação exigldas na licitaÉo;

0 lndicar preposto para representá-lo durante â execuÉo do contrato.

XI- CúUsulA DÉclMA PRIMEIRA

11.1 Comete infração administrativâ nos termos da Lei n. r Lei nc 14.133, de 2021, a CONTRATADA

que:

e) lnadimplir total ou parclalmente qualquer das obrigações assumidâs em decorrência da contrataÉo;
b) Enseiar o Íetardamento da execuÉo do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo lnidôneo;
e! Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

LL.2 A CONTRATADA gue cometer qualquer das infrações discrimlnadas no subitem acima ficará

suieito, sem prejuÍzo da responsabílidede clvil e criminel, às seguintes sançôes:

alAdvertêncla porfaltas lêves, assim entendidas aquelas que não acarÍetem preluÍzos signlficrtivos para

o CONTRATANTE;

b) Multa moratórla de 0,5% (cinco décímos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dlas;

c) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contreto, no caso de inexecução

total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatórla, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporclonal à obrigação inadlmplida;

el Suspensão dê licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo

de até dois anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo pe.ante a
própria autorldade que aillcou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarclr

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3 Também Íicem suiêitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 14.133, de 2021, e

CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por pÍaticar, por meio dolosos, fraude

qualsquer tributos;
b) Tenha pratlcado atos llÍcltos visando a frustrar os objetivos da licitação;

(TcrEro dc CotrtÍalo o" 20/2024- Dispcns! tr" 900012024, Brsê AdmioistÍBtivs de Guamiç3o dç João Pcssos .4t6)

G,)
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de atos ilícitosc) Demonstre não possuir idoneidede para contratar com a Administração em vlrtud
preticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalldades previstas realizar-se-á em processo admin ue\

essegurará o contraditório e e ampla defesa a CONTRATADA, observando-sê o procedlmento

Lei n.e 14.133, de 2021.

11.5 A autoridade competente, na apliceção das senÉes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admlnlstração, observado o

princÍpio da proporclonalidade.

xll - cúusurâ DÉcrma seeunoa
12.1A CONiRATADA deverá guardar, pelo prazo de 5 (clnco) anos, cóplas des Notas Flscals de Venda, ou

congêneres, dos pÍodutos partlcipantês da Proposta de Venda de Allmentos da Agrlculturâ Familiar, as

quais ficarão à disposifro para comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guârdaÍ, pelo prazo de 5 (clnco) anos, as Notas Fiscais de

Compra apresentadas nas prestaçôes de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros

AlimentÍcios da Agrlcultura Femillar, as queis flcarão à disposição para comprovação.

xlrr - cúusulÁ DÉcrua rencrrna
13.1 É de exclusiva responsabilidade da CoNTRATADA o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabllidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

13.2 A Administração não. responderá por quaisquer compromissos assumldos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a tercelros em decorrêncla de ato da COIITRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

xv- cúusurr DÉsrue qunnra

14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entldade responsável pela comprô.

XV- CúUSUIÁ DÉCIMA QUINTA

15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital da Dispensa de Licitação ne 2012024, pelas

Resoluções GGPAA 
^e 

3, de 7410612022, pela lei n.e L4.628, de 2010712023, e pela Lei n.e 14.133, de 01

de abrll de 2021, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

xvr - cúusurÁ DÉctue sexra
15.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer têmpo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essencials.

xv[ - cúusuLA DÉorrna sÉlnna

(TemD da CoEüslo tro 20n0z4-Disperna f 900012024, Bssc Admidstrativa de Gurmição dc JoÀo Pcssos 5/O
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17.1 O prêsente Termo de Contrato podeÉ ser resclndldo nes hipótesês previstas no a
ltOZ

li§ uB"r"+ne--
14.133, de 2021, com âs consequências indlcadas no art.80 da mesma Lei, sem preju
aplicáveis.

das sanções

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CO

dlreito à prévia e ampla defesa.

17.3 A CONTRATADA reconhece os dlreitos do CONTRATANTE em caso de rescisão admlnistratlva
prevista no art.77 da Lei n.e 14.133, de 2021.

xvlr - cúusurA DÉctMÂ orÍAvA
18.1 O presente Contrato vigorará da sue ãsslnatura até a entrega total dos produtos adqulrídos ou até
31 de dezembro de 2024.

xx - cúusulÁ DÉclun nonl
19.1 É competente o Foro da Comarca de João Pessoa/PB pera dirlmir qualquer controvérsla que se

orlginar deste Contrato,

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três üas de igual teor e

forma, na presença de duàs testemunhas.

Quartel em João Pessoa, PB, 26 de maÍço de 2024.

)lW à'i. B^l^/* Cu^k"*
ÉíAGo FEIPE BATISÍA CURIOSO

Responsável Lecal da coNrRArSf(pJ : 08. 855.043/0001 -60

CÀPR|BOII 'Coopaliva dos Ptodüos Rurah de llonteito ltda

RIBEIRO OA

esponsável Legal da C NTE

lnsc. Est. 16.153.174í

Fazenda Morro Fechado - Zona Rural

Caixa Postal n0 02 Cep: 58.50M0 'Monte

Telefone: (83) 9.8790-5337

TESTEMUNHAS;

iro IPB

EDEVII.]SON BUTH N DOs SANTOS - ST ATEXANDER MÂRTINI

tdt 043495

ALMEIDA - S Ten

ldtos2230434-L

Sf Átnn6tDA

CfcrDo dc CoEtssto !" 20202ç Disprssâ n' 90001/2(n4, BÉc Adminisrativa dc Guarnição dc JoÀo Pcssoo ......-..........6/6)
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO - seçao r tssN 1677-7069 tcs" 6er o" zozn { t0]

Ne Procersô 6{645 @6a49/2023 12
PreBão Nt 9oo0f/2024. contraranG: &ÀsE ADMlr,JrSÍRÁÍl,A DA GUARiITCÂO 0t ,,
conkàlâdo. 4t346997/@Or /4 ANGEITCÀ RÁ|MLNOO PESSOÂ E S|LVÁ 05299729445
Objelo Se,ço dê ôâ.Dlenção de equDãnênto! de ràncho lpasa)
Furdahênro L.rãr. LE 14.131/7ú7 - ÀÍrgo: 18 rncÉo: t VieênÍtà: 27/01/2024 a
1710r/2025 VàloÍ Toral RS 11.014,93 0.tã d{ Ássin.tuÍà Dlo1l7úa

{coMPRÁ5NÉÍ 4.0 12104/2024).

Éxrn Ío Dt co[{TnaTo rr 1712024 , uAsG l60lrs

CEsTÁO, pãÍã ã óânutênção con íoÍneomento de peçás paÍa viaturar/equrpahêhtot r,i
írot , à!J.vé5 d. ,ed€ cEdeEiadô, coâío,me coôd4ôêÉ, quantidadê5 e êri8ê.ciat
eíab€leddas nenê 

'nnrumênb 
e seú apêndicês, vollâdos pàr. atênde. - Àecês5klarle5

dê mãnurenção dê 3r E ar esalão d. írotâ do r Bâtâlhâo dê Ê.8ênhôria dê Connruçào

axT[ÁTo DC aoiÍrMÍo ilr 28/2014 - uÁ56 160175 STRUçÀO

comun cáhos . suspensâo dâ licilâçâo srpracllada, p

27/O3/)O24 . Oó)eto: PÍcÊão ElerÍônrco Conüat çao dc en
pÍeíàÉo rlê scruço contlnuado de gênao comp..rrlhada dê tota no

MÁURI sÂVIO ÁRAU]O VÁSCONCELOS

Oídênador de ono€s,

19 BÂTALHÃO OE ENGENHARIA OE

av6o Dt sr.,srri6lo
PTEGIO $ 

'0O6/t02.

r2,/04/202i1 !@3r+0m01.2024ri1EcÍmm1

7' REGIÃO MILITAR

HOSPITAL DE GUÁRNIçÃO DE NATAL

avlso DE iEAStiÍl.rR oÉ PiÀlo
PRÊGÃO r 2012023

Nr P.ocerso. ti4240.012135/202248
Prê8ão Nr 4/1023. Conkaianre: g^St 

^DM|NISÍR^TIVA 
DA 6UARN|CAO 0É Jp

coniÍ,rado:00.799.42v0m1-24 - MÂRÀ m SOCOÂnO gNr',os 6A5rLtO. Ob)êro. Áquisi(ão
dê eê^eros alhê^lic'os.
tlndaôêhro Leeer: DacRÊrO 10.024/2019 - Aín8or 1. Vraancia. 2t/O1l2o7a z 17io3l2o7ô
VahÍ loral RS 32 10o,@ Dât. de Ànnâtu.â:2rl03/r024.

lcoMPRÁsNEI4.0 12lo4l2024).

EXTiÁtO 0E aOiIÍnÁTO Í'ri r5l202. - UA56 r50rr5

Ns P.oces3o. 64240 022135/2022 {)4
Prêgão N. 4/2023. C.ntÍata.re: ÀÀSE ÁDM|N|SÍnATVA OÂ GUÀÂNICAO DÊ lP.
Coílratado'07 227 3Oa/@O1 55 3J COME8CIO DE ALIMEI{ÍOS tIDÀ. Ohrêlo: Aqu's'ç.o de

FundamêÀtô lê3ál: DECRETO t00r{/2019 Árriao I V'8êncrà:25/01/202a â 26/0:l/2014
vrror IolJ RS 73s,20. Dãià dê ÀsrnárLrã ,5/03/202á.

lcoMPnÁsNET 4.0 . 12104/2024).

txlnÁÍo Dl @irÍlato Nr 2v2014 . uat6 t@lr5

comúâ'Émor à rêàbêrtura d€ pÍá.o d. ltrÍiçâo súoracÍada, procêsso q

64592011119202!15 , publÉdâ no 0OU de 0a/0rl2024. objêto: P.ê8ão ElêrõnEo '
rventual aqustSo d€ mâlêriâl permaneôt€ médico. odonrclóBico e laborarori,l pâra suprn

às 
^ê.ê$'dadês 

dô Hô§prtl dê Guãrniç5o dê Natal ê deúais panrcipaírcs, .oÀtôrmê

coid,çõe§, quômidãdes Ê erieén.iãs eehbêlecrda5 n*tê tdnd e selt aneros (PAAsÉx).

Novo Edital 15/04/1024 dàs 09h0o às t1hoo. de13h30 às Ish3O. E.deÍeço' Av hermê5 dã

Fô.s@ ú45 - Tirol Ítrol- NÁTÀt - RNÉrtreEâ dás PÍoposrai a páfrf de 15/04/2024 às

09ho no rit. M.@mpra5net.Bw.hÍ. 
^bêÍtu.a 

dô Propoías: 25104/2024, ãs 09h3o no

5 te ww..omp.à5nêr.lov.br.

Nr PÍo..Í!or 642'ú.@694I/2021.10
ütp.nsà Nr !xmv202'1. c.nÍàr.nt : BÂst ÂDMlNrilnÂTvÂ oa GUARrlrcao oE rP.
contatado. 10-757.730/ÍI)01-99 - COOPÊRÁÍIVÁ DOs APTCULTORES DE CATOLf DO ROCBÀ
IT0A objero: Aqui5ição dê ãlimentor dã .3riculru.a lãmiliàr.
Êundamento Le8ai: LEr 14.628/2023 Anigo: 4 lôcko: t\t. visênd.: 26/0312024 z
2V0rl202s. va or Iôràr. As 40r,16. Datâ de 

^$lnaruri: 
25/03/2024

ICOMPFASlEÍ4.0 12104/202a).

Ef,rf,alo ot @I{Ti To it 2vro2a , uÁsc 160115

Efin TO DC COiflnÂÍO . !V20ra - UÀsG 160115

{5roEc

tsrÀ5Gner . l)/04/)0r.) r605)0.0000r-)024Nr999999

ÀNTONIO LUIS OO5 SÂNTOs FILHO

ordênôdot de Dêrpêsàr

{slÀsGnêt 12l0r120241 l«D26-0@1.2024{Em00o1

23T BRIGADA OE INFANTARIA DE SELVA

23! EATALHÃO IOGísTICO DE SELVA

avtso Dr LlcrÍ çlo
DiEGÃo ErEfiôrr@ fl. 9m5/2024 - u^sc 1«)5m

Ne Procerto: 641tlrÉ1075202{11. Obreto Contótáçãó de tetu'çor dê

locàção de bànhctros qoíôrcos en oÍôvêrtô dô 2lo Bal.lhào LoaGtrco dê sêlvã Íolàl
d€ hens tr.itádor:1. Ediãl: t5/Oa/2O2A dàs 04h00 às 12h00 € dãs 1lh00 ri 16h30

Ehdêr€çô: ltodôv à liânsânaroni.à Km 9 - Nova Maíâha, Ma.àbálrÂ ou
htlpsr//wwr.góv brlcompras/ediràl/15o52G5 90m5 202{. €nrê8ê das Propoíá!, ã

pà4t d. l5/u/2o24 às oahm no ,tê vw Êov brlcomprà§. abênuÍã dar P.opoltãr.
29/-(],í/2024 à5 lohoo nô nte l**3orbÍ/cômDrá§ lnfórhaçõês Gerá6'

Na P.ôcêrso 642â0ú6941/2023 r0
Drspr.sa ltÉ 90fi)11202a. ContÍatr.tê: BÀS€ ÁDMlNllTRÁTlVÂ DA 6UÁRNICÁO DE iP.
conlrâtàdo: 10.757.730/0001 95 COOPERÁT]VÁ DOS ÀP|CULTO|ES Dt CAÍOLE OO ROCHA

lroa Ob,etor AquisiÇào dê alrôentôs dá aeÍlcuhurô fanrliàÍ
tundãhento lêsãl: LEr 14.628/2023 - Ânieo: 4 . h.Gô. lV vi8ênciêr 26l03/202a a
21101/2025. Vãlor Torã1. RS lú)3,16. oãtã dê turiÀàtlrà. 26103/2024

(coMPRÁSNEr4.0 12lo4l202C).

EXTXÀTO ff COrrnÀO ir 9/202a - rr^sG 160115

Nq P.oc.$ €ú242@5597102313. ohjElo: Áq!i5içõ.s de sêneros âl'rchti.'os
(qúâítirátivô d€ Rancho).. Totãl d? ire$ tEitados: 247 td'lal: 15/0al2o2a dâs 09h$ às

11h30 e d.s 1!h0O às 16h30. Endeí.ço Àv. Luciàío cáín.ro, Nr aao tarimà,

FodãleD/ct ou htlpr://w eov.bícompE§/êdi1àl/15m.s s 90m1202a Ent.êaa da§

Prôpônãs, à padn dê É/04/2024 às 09h30 nô sie [/w.sov brcompras Ábe(uE d.s
PÍopóstasr 19104/2024 às 09h30 no 5it. www.sov.búompràs rnrormàções G..!hr

Ns Pro.ess' 64240.000093/2023 27.
Prqão N! 15/2023. C.ntrâtante: BASI ÂDMl rSlRÀIlVÁ O^ GU^RNTC O 0E lP.
contralado 15 665 76110001-47 R F. 5. 5EiVTCOS OE MÀNUTENCÀO E NSrÁL COIS
ITDÂ objero Sefriço dê manut€nção e rhstaração dê aÍ condicDnado.
Fuõdafrenro tegàI DECRITO 10.024/?019 Aí'Eo l. VtEê^cG' 7l/O112O24 a 15/06/702,1
v.ror Íorâr R5 ü2,m oáta dê asínarúô: 21/03/201{.

EXÍnATO Dt COmiATO Nr t9/201a . UAt6 160115

ordenàdoÍà de Despesás

{sr0Ec 12lo!/2024) 16034@001-202'll,rEOOdCl

1OT REGIÃO MILITAR

BASE AOMINISTRATIVA DA GUARNIçÂO DE FORÍALEZÂ

Àvrso oE ucÍÍÂçÃo
prÉGÃo ELEÍnôuco í{r 9moí20r4 - u^s6 1É0o4s

Ordenador dê oêrpêsá!

llJcENtL 0É lL5u5 rÁu51No
Ordênador d. Oo§pê5às

N! P.ocelro: 6.1240.m6941/2011-10
Disp.ín tÍ 90mv2024 conkarànte: BÀsE ÂoMlNlsÍl TlvÀ DA GuARtllcao DE JP.

conlr r.dô. t1.a51 337/0001.11 ' fRLmacu - coopEiaÍrva aciorNousTnÁL cE
P|ÁBUCU RlO. Obleto: AquEiçlo de .xmentos dà ãgículturã íãmi[.r
Fu.dãhê.lo Lqã|. t|t ,46181702l . aÍtiao, a rhciso: N. viaê^.tõ. 26/oy7o2a à

21l0rl20rs vâlor Toral R5 21.960,00 Dara de Â$inàt!ta: 26103/2024

(slAscnet r2104/202,{) I60oas{00o1.2024NEm0ü1

COMÂNOO MILITAR DO NORTE

22ê BRIGAOA OE INFANTARIA DE SELVA

av6o Dt ucrÍa(Io
Dit6Ão ÊrEmorÉo ri m6/202a - uAsG 1a(D26

Ns Pr«ês50: 642'10.006941/2023-tO.
Dispenra N! 9O@r/2024. Co.lÍârânre; BÂSt ÁDMINIS]IATTVA OA GUAâNrCáO DE lp
conrÍàt.dor m a55.043/@o1.60 , cÁPRlBoM cooPEiÁTlvÂ Dos PRoD(,ÍofiEs n!ftÁs DE

MONIEIRO Ob/eto: AquÉEáo de àllme.los dà ãgr.ukuE íamrlrar
FuDdãmenro rêBàr. LEr 14.628/2023 - Ádi8or 4 hcisôr t\. \lfén ia: l6/ô1/2o2a a

21101/2025. Vâlor Íorâl Rs 3.726,@. Dar. da Assinaturã] 26l0:t/2024

Ne ko.e$o: 6r1271m743a202j93 objeto: Aeul!çao de Gênero5 alimênr(o§
QR, paía aiender ás necessidãder do conardo dô 22r Briaãdã de lníanla.ia de

sclvã,clewlárdia do Nône (oiapoque-ÁP), Ikióe (PA| o dêmâk ors3nrraçõês Mihtàres

o(êtaóe^le suboÍdinadas da Guõrniçlo de Mãcâpá/AP. Íôrâl dê hens Ltnàdos' 256.

Ed'tal: 1sl04/202r dà! 10hm àr r2h0o. d.r 14hm à5 16ho0. Enderêço: av. Padrê luhô
loob.eíd, 4301 ÁlvoGda, MêeprÂP

hltDs //wÚ,8@ brl.ô6pràs/editãl/ 160026 5 9omÉ2024. rnÍê8a das Propoitas a partir
dê 1sl04/2024 5r lohoo no sn. M.sôv.bÍlconprai. aberrura das pÍopo5ta5: 10/0!/2024
àr 10h0ô nô lre ws Cov r/úhp,àí. lníoróàçóer Ge àú

(coMPRÀSNEÍ,4.0 - 12104/20241

(coMPRASNET 4.0 . r1104/2024).

(coMPRÂsr{8I4.0 1rlol/2024)

(CoMPRÂSNÉÍ .0 - r2lú/20r4).

frfiRÁTo Da @ÍrÍrnÁTo N! 2ol202{ - uÂsc !@175

Nc Proce$o 64240@6941/2021-10
D,spenla Nr 9OmV202a. Cônúàtãnle: 8ÁSE ÂDMIN STÂ^TIVÁ OA GU^RNICÂO DF lP.
conràr.do: 1r 451337/oo013l riullacu cooPEnaÍvÀ acRoiNDusTRrÂL DF
PíAAUCU ÂlO. oh,ero'Aquislçlo de álrremos d. âlriculturâ fãmiliâr
Fundàmênto t€g.t. rEr 14.624/)021 - Adraô { rn.itu: t\t. v8én.tã. 11/Otl7ol4 a
21101/2029 ValóÍ Íolar. RS 11721,96 Dàrà de A*in.turà 27103/2014

EIÍRÀTO DE @t{mÁÍO . 2/Z0ra - UÁsG 160175

ícoMpnaSNEÍ,4 0, 12lM/202.)

Ne PÍocessor 64240.006941/!021 10.

O6pensã Ne 90«)1/202{. Contrarãhtê. BA5E ADMrNrSÍRAÍrvA OÁ GUARNTCAO DE ,,
ContÍarado:05.935.c76l0001-42. (^TOú|TE - COOP 0OS pnoo Dt LÉlTt E oÊi|VADOS
OE CATOL€ OO ROCHÀ tTOÁ Obj.iô: Aqu'§,çãô dê ,l'mêntÕs da âan.ultuá íâm'l'àr
Fundame6to Legal: L€r ra623/2023 . A 

'eo. 
4 r^cúo rv V'Eéncia l6l0t/2024 ,

?1/01/202s Vãl.r Tôia : RS r.059,14 Da1â de Àrslnarurar 26103/2023.

tcP$)


